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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1300/2025
(a MPV 1300/2025)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. A Lei n° 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar com
as seguintes alteragdes: Art. 1°-A. A partir da vigéncia deste artigo, as concessdes
de geracdo de usinas hidrelétricas com capacidade instalada superior a 50.000 kW
(cinquenta mil quilowatts) alcancadas pelos § 2° do art. 4° e art. 19° da Lei n® 9.074,
de 7 de julho de 1995, poderio ser prorrogadas, a critério do poder concedente,
pelo prazo de 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade e eficiéncia da
prestacdo de servigo e amodicidade tariféria. § 1° Sdo condigdes para a prorrogagdo
da outorga de concessdo para aproveitamento de potencial hidraulico na forma
deste artigo: 1 - previsdo, no contrato de concessdo, de pagamento a Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata a Lei n° 10.438, de 26 de abril de
2002, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor adicionado a concessdo
pela prorrogacio; II - o pagamento de outorga a que se refere o inciso II do caput
art. 15 da Lei n® 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor adicionado a concessdo, denominado bonificacdo pela outorga;
I1I - adogdo da producdo independente como regime de exploragdo, nos termos da
Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, inclusive, quanto as condi¢des de extingdo das
outorgas e de encampacao das instalagdes e da indenizagdo porventura devida; IV -
a assuncao do risco hidroldgico pelo concessiondrio a partir do término do periodo
remanescente da concessdo atual, vedada a repactuacdo prevista na Lei n° 13.203,
de 8 de dezembro de 2015; V - o célculo do valor da garantia fisica com validade
a partir do inicio da outorga, sem limite de variacdo em relacdo a garantia fisica
anteriormente vigente e sujeita a revisdo nos termos das normas vigentes durante
0 novo prazo de concessao; VI - a inclusdo de compensacdo econémica no calculo

do valor adicionado a concessdo, referente ao periodo remanescente da concessao
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atual, decorrente de possivel reducdo de garantia fisica que exceda os limites de
reducgdo em vigor na data de publicacdo desta lei; e VII - a reversdo dos bens para
a Unido ao final do novo prazo da outorga, sem indenizagdo ao concessionario. §
2° O concessionario devera solicitar ao Ministério de Minas e Energia, prorrogacgio
das concessdes mencionadas no caput desse artigo, no prazo remanescente de até
6 (seis) meses do advento do termo contratual, a partir da publicacdo dessa lei. I -
Na hipétese do prazo remanescente da concessio a que ser refere o § 2° acima, ser
inferior a 6 (seis) meses da data de publicacdo dessa lei, deverd ser feita a solicitacdo
em até 60 (sessenta) dias do prazo da referida publicagdo. § 32 O concessiondrio
deverd confirmar a aceitagdo das condicdes de prorrogacido em até 60 (sessenta)
dias a contar da apresenta¢ido destas pelo Poder Concedente: I - Apds aceitacdo
pelo concessiondrio, o pagamento pelo bdnus de outorga, conforme descrito no
inciso I do §1°, deverd ocorrer em até 120 (cento e vinte) dias. Il - O pagamento
de bonus de outorga garantird ao concessiondrio o acréscimo de 30 (trinta) anos, a
contar do termo da concessdo vigente no ato do pagamento do bonus de outorga.
§ 4° O disposto no caput se aplica a todas as concessdes alcancadas pelos artigos
4° e 19° da Lei 9.074 de 7 de julho de 1995 previamente prorrogadas ou ndo. § 5°
O Poder Concedente regulamentara procedimento de prorrogacdo das concessdes
de geracdo das usinas hidrelétricas de que trata o caput.’ Fica revogado o §4° do
art. 4° da Lei 9.074 de 1995”.”

JUSTIFICACAO

O presente dispositivo visa conferir as concessdes de geracdo de
energia elétrica enquadradas no art. 19 da Lei 9.074, de 7 de julho de 1995, o direito
a prorrogacdo, por periodo de 30 anos, mediante o pagamento da bonificagdo de

outorga ao poder concedente.

A adequagdo do proposto no artigo 1-A, garantird a isonomia de
tratamento entre os regimes de exploragdo das concessdes de geragdo (servigo

publico e producido independente).
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A adequacdo também possibilitard recebimento de recursos pela
Unido no curtissimo prazo, que destinados a CDE serdo revertidos em modicidade

tarifaria.

Além disso, a prorrogacdo das concessdes nos termos dessa emenda

visa assegurar a continuidade e eficiéncia na prestagdo do servico.

Cabe ressaltar que parte consideravel destas usinas abarcadas pelo
artigo 19 da Lei 9.074/95 estdo concedidas hoje no regime de cotas de garantia

fisica, imputando custos e riscos excessivos ao consumidor.

Ao destinar 50% da bonificagdo de outorga a Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE e alocando ao gerador o risco hidroldgico,

pretende-se reduzir consideravelmente o custo da energia ao consumidor final.

Com relagdo aos prazos para solicitagio da prorrogacdo pelo
concessiondrio, foi indicado um limite de 6 meses antes do término da concessao,
a fim de se adequar ao que ja é disposto nos contratos de concessao atuais, em suas
clausulas de prorrogacio.

Por fim, também se isenta o poder concedente de arcar com a
indenizacdo ao agente de geracdo quando da reversdo dos bens ao fim do contrato
do prorrogado.

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Deputado Luiz Fernando Faria
(PSD - MG)
Deputado Federal
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   <p class="align-justify">O presente dispositivo visa conferir às concessões de geração de energia elétrica enquadradas no art. 19 da Lei 9.074, de 7 de julho de 1995, o direito à prorrogação, por período de 30 anos, mediante o pagamento da bonificação de outorga ao poder concedente.</p><p class="align-justify">A adequação do proposto no artigo 1-A, garantirá a isonomia de tratamento entre os regimes de exploração das concessões de geração (serviço público e produção independente).</p><p class="align-justify">A adequação também possibilitará recebimento de recursos pela União no curtíssimo prazo, que destinados à CDE serão revertidos em modicidade tarifária. </p><p class="align-justify">Além disso, a prorrogação das concessões nos termos dessa emenda visa assegurar a continuidade e eficiência na prestação do serviço.</p><p class="align-justify">Cabe ressaltar que parte considerável destas usinas abarcadas pelo artigo 19 da Lei 9.074/95 estão concedidas hoje no regime de cotas de garantia física, imputando custos e riscos excessivos ao consumidor.</p><p class="align-justify">Ao destinar 50% da bonificação de outorga à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE e alocando ao gerador o risco hidrológico, pretende-se reduzir consideravelmente o custo da energia ao consumidor final.</p><p class="align-justify">Com relação aos prazos para solicitação da prorrogação pelo concessionário, foi indicado um limite de 6 meses antes do término da concessão, a fim de se adequar ao que já é disposto nos contratos de concessão atuais, em suas cláusulas de prorrogação.</p><p class="align-justify">Por fim, também se isenta o poder concedente de arcar com a indenização ao agente de geração quando da reversão dos bens ao fim do contrato do prorrogado.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


